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EDITAL No. 121/2008 – PROEN 

 
(Anulação do Edital No. 116/2008 – PROEN) 

 
O PRÓ-REITOR DE ENSINO da Universidade Federal do Maranhão, no uso da 

competência que lhe foi delegada pela Portaria GR nº 108-MR, de 09 de junho de 2008, 
torna pública, para conhecimento dos interessados, a anulação do Edital No. 116/2008 – 
PROEN, de 4 de dezembro de 2008, publicado no D.O.U. de No. 238/2008, de 08 de 
dezembro de 2008, Seção 3, página 63, pela inobservância do inciso 2 do Artigo 33, da 
Resolução 108/2008 – CONSUN, Anexo II do Edital 27/2008 – PROEN, uma vez que o 
mesmo foi publicado como definitivo sem que tivesse sido publicado no D.O.U. a decisão 
de recurso junto ao CONSEPE e, portanto, sem prescrever o prazo para novo recurso junto 
ao CONSUN, o que, efetivamente, ocorreu, da parte de WALBER LINS PONTES, em 9 de 
dezembro de 2008.  
 
São Luís, 18 de dezembro de 2008. 
 
 

Prof. Dr. Aldir Araújo Carvalho Filho 
Pró-Reitor de Ensino 

 
 


